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PCIRTARIÀ Nu 40, oe oz de setembrô de 2020.

Nomeia membros à Comissão de
Âcômpânhamênto e Fiscalização
da Lei Aldir Blanc, e dá outras
providências.

o Prefeito do MunicÍpic de ltambàcuri, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuigÕes
que the sáo confêridas peto att,. 10! XX§S l-§ú: ôrgânica Municipat, de 20 de maiã de
1990, aluâlizada em 07 de.iulhc»:de 3003, por forçalda Emenda de Revisão no 01 de 30
de Junho de2O17.

"v,

RESOLVÊ:

AÉ. 10. Nomear, nos termos do ãrt. 20 dô icipal n"o 04ô, de 28 de agosüc de
2020, os seguintes mêrsbros do rcoÍnitê
da Lei Aldir BÍanc:

das açÕes emergenciais

í * Titulardá.r§ádrêtaria Municipal de Turismo, Cuitura e Êsportes, que a
presidirá:

Maria Selma Moreira Guedês;
il - Reprêsentante da Secrétarla Municipal de Administarção: Guilherme

§oares Pereira;
lll - Represênlântê dâ Controladoria-Gera] do MunicÍpio: JosÉ Carlos
Novais:
lV - Reprssentâflte do Deparlâmento Juridico do Municipio: Juliana
Ferreira de 8çuza;
V - Represenlante da Camara de Vereadorss Munieipal: Alexandre
A.§sâd Ali;
Yl - Represeniantes dos Trabalhadores da Cuifura: §anderson James
dos §anto:;

Arí 20. {}aberá aos titulares dos órgãos envolvidos indicar os rêprêsentsntes ê sêus
substituto§, em câso de ausência dâquêle§.

ÁJt. 30 CÕmpete à CÕmissão nomeada por esia Portaria exeÍcer as atríbuiçôes previ§â§
no aÍ1. 38 do Decreto Municipal n.o 04§. de 2$ de ãgostô dê 2AZA a em nonna§
csrrclatas, notadarnente:

I - realizar as tratativas necessárias com ss orsãos do Govems Federal
responsáveis pela descentralizaçáa dos resursÕs;
Il - pãrlicipar dâs diseussÕes refarentes à regulamentação no âmbito do
Município de ltambacuri para a distríbuiç.áo dos rêcursos na forma prêvistâ
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no art- 2o da Lei Fêderal no. 14.o1T de 20zo; 
ÊoÊÍaRrÁ fr"'

Ill - acompanhar as êtapas de transferência direta dos recursos do
Governo Federal para o Municipio de ltambacuri;
lv - fiscalizar a execução dos recursos transferidos,
V - elaborar relatório e balanço final a respeito da execução dos recursos
no âmbito do Município de ltambacuri.

A,rt. 3" A Secretaria de Cultura Êspoúe Lazer e Turismo será responsável pela
coôrdenãçáo do comilê Gestor, bern como pelo apoio administrativo e pela documentação
relativa às suas atividades.

PreÍeitura Municipal de ltambacuri/Mc, 02 dê setêmbro de 202O.

HENRIQU §Z DA MOTA SCOFIELD
Prefeito

2

Câtttdao d. Prrhll4Éo

CarliÍ6 ,e€ os dâvid§s Íns nG
laÍÍlo§ ac ãrt. 75 dâ Lei oÍgíça

$,!ú!À.ilambacuÍi.mg.gov-bí

Âú. 4o Revogadas as disposiçôes contrárias, esta PorÍaria entra em vigor na data de sua
publicação. rl


